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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATI

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciaçao e deliberação dessa Egrégia Assembleia
Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso lII, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o montante de R$
595.000,00, em favor das Unidades Orçamentárias Fundação Rondônia de Amparo ao,Desenvolvimento das
Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPERO e Superintendência de Estado
de Políticas sobre Drogas.". '

Senhores Deputados, a presente propositura visa dar cobertura orçamentária às despesas corrente e de
capital às Unidades Orçamentárias Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações
Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPERO e Superintendência de Estado
de Políticas sobre Drogas, até o montante de R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil reais),
alocados na natureza de despesa constante do Anexo II, por solicitação e justificativa das referidas
unidades, observadas nos Oficios n° 050/CPAF/SEPOAD de 3 de maio de 2016 e Oficio n° 176/GAB/FAPERO
de 2 de junho de 2016, que acompanham o Projeto de Lei em pauta.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante os mandamentos legais dispostos no
inciso lII, do § 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista a
necessidade de reforço ao orçamento estadual para o presente exercício, com recurso até o montante
citado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me
com especial estima e consideração.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 14 DE JUNHO DE 2016.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional
Suplementar por Anulação, até o montante de R$
595.000,00, em favor das Unidades Orçamentárias
Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento
das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do
Estado de Rondônia - FAPERO e Superintendência de
Estado de Políticas sobre Drogas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o
montante de R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil reais), em favor das Unidades Orçamentárias
Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa do
Estado de Rondônia - FAPERO e Superintendência de Estado de Políticas sobre Drogas, para dar cobertura
orçamentária às despesas corrente e de capital, no presente exercício.

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto do artigo anterior decorrerão de anulação
parcial de dotações orçamentárias, indicados no Anexo I desta Lei e no montante especificado.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

" Fonte de
Código Especificação Despesa

Recurso Valor

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO REDUZ

SECRETARIA DE ESTADO DO
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO- 120,000,00
SEPOG

13.001.17.512.2050.1193
APLICAR RECURSOS PROVENIENTES DE

4490 3212 120.000,00CONVÊNIOS

FUNDO DE INV. E APOIO AO PROGRAMA DE
DESENV. DA PECUÁRIA LEITEIRA DO 475.000,00
ESTADO - PROLEITE

19.017.20.608.1022.1087
PROMOVER A CADEIA PRODUTIV A DO 3390 3240 475.000,00
AGRONEGÓCIO LEITE

TOTAL R$ 595.000,00

Código Especificação Despesa Fonte de Valor
Recurso

ANEXO 11

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO

13.031.19.572.1119.2086

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO
DESENV. DAS AÇÔES CIENT. E TECNOL. E A
PESQ. DO EST. DE RODÔNIA - FAPERO

FOMENTAR AÇÔES DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO

17.007.14.422.2049.4542

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTADO DE
POLíTICAS SOBRE DROGAS - SEPOAD

APOIAR MEDIDAS DE ACOLHIMENTO E DE
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

SUPLEMENTA

475.000,00

3390 ~40 367.000,00

4490 3240 108.000,00

120.000,00

4420 3212 120.000,00

TOTAL R$ 595.000,00


